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LEI N° 2745, DE 09 DE JULHO DE 2021. 

 

“Institui o Programa Parceiro da Saúde do 

Idoso” e dá outras providências, no Âmbito do 
Município de Cruz das Almas e dá outras 

providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa "Parceiro da Saúde do Idoso", com o objetivo de, em 

parceira com a iniciativa privada, propiciar o atendimento à saúde dos idosos carentes no 

âmbito do Município de Cruz das Almas e dá outras providências. 

 

Art. 2º - A parceria a que se refere o artigo 1º desta lei compreende: 

 

I - Por parte da iniciativa privada: a oferta de assistência médica a idosos carentes 

cadastrados pelo Poder Executivo, responsabilizando-se, inclusive, pelo fornecimento de 

medicamentos devidamente indicados. 

II - Por parte do Poder Executivo - o cadastramento dos idosos carentes e a coordenação 

de seu atendimento pelo programa. 

 

Art. 3º - A execução do Programa "Parceira da Saúde do Idoso", instituído por esta lei, 

poderá se dar através de convênios com organizações sociais sem fins lucrativos. 

 

Art. 4º - Fica autorizada, às instituições privadas que participarem do Programa "Parceiro 

da Saúde do Idoso", a publicidade dessa parceria em unidades de saúde do Município, 

observada a legislação vigente. 
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Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas, em 09 de julho de 2021. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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